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MUNICÍPIO DA 

PARTICIPAÇÃO POPULAR 

LEI MUNICIPAL 1614/03, DE 12 DE MARÇO DE 2003. 

 

 
Denomina Bairro da Cidade de 
Itatiba do Sul e dá outras 
providências.  

  

 

PAULO RAKALOSKI, Vice-Prefeito em exercício no cargo de Prefeito 

Municipal de Itatiba do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 30 e 31, V, 

da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 

 

 

Art. 1° - Fica denominado de Bairro Santo Expedito o local entre as Ruas 

Paraguai e Argentina, imediações do CTG Taipa Fronteiriça. 

 

 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, aos 12 dias 

de março de 2003.  

 

 

PAULO RAKALOSKI 

Vice-Prefeito em Exercício no Cargo de 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Em data supra. 

 

 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS TECZAK 

Secretário Municipal 

da Administração 

 


